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1986 - 8ª Conferência Nacional de Saúde1986 - 8ª Conferência Nacional de Saúde

Reforma
Sanitária

1988 - Constituição Federal:1988 - Constituição Federal:

Art. 198. As ações 
e serviços públicos 
de saúde integram 
uma rede 
regionalizada e 
hierarquizada e 
constituem um 
SISTEMA ÚNICO

1990 - Lei 8.080 (Organização e 
funcionamento do SUS) e Lei 8.142
1990 - Lei 8.080 (Organização e 
funcionamento do SUS) e Lei 8.142

NOB (1991, 1993 e 
1996)
NOAS - 2001
Pacto pela Saúde -
2006

Decreto no 7508/2011Decreto no 7508/2011

TRANSPARÊNCIA
na Gestão do SUS;
SEGURANÇA 
JURÍDICA nas 
Relacões
Interfederativas; e 
CONTROLE SOCIAL



Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para dispor sobre a organização do
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa e dá
outras providências).



Capítulo II – da Organização do SUS
Seção I: Das Regiões de Saúde
Art. 4º As Regiões de Saúde serão instituídas pelo Estado, em articulação com os
Municípios, respeitadas as diretrizes gerais pactuadas na Comissão Intergestores
Tripartite – CIT.

(Resolução CIT nº 01/11: Art. 2 § 3º Cada Município poderá compor apenas uma
única região de saúde)
Art. 5º Para ser instituída, a Região de Saúde deve conter, no mínimo, ações e serviços
de:
I - atenção primária;
II - urgência e emergência;
III - atenção psicossocial;
IV - atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
V - vigilância em saúde.

Parágrafo único. A instituição das Regiões de Saúde observará cronograma
pactuado nas Comissões Intergestores.



• Regiões de Saúde - o espaço geográfico contínuo constituído por
aglomerado de municípios com a finalidade de integrar a organização, o
planejamento e a execução de ações e serviços de saúde e serão
referência para a transferência de recursos entre os entes federativos;

• A Rede de Atenção à Saúde, como o conjunto de ações e serviços de
saúde articulados em níveis de complexidade crescente, com a finalidade
de garantir a integralidade da assistência à saúde

Art. 20. A integralidade da assistência à saúde se inicia e se completa na
Rede de Atenção à Saúde, mediante referenciamento do usuário na rede
regional e interestadual, conforme pactuado nas Comissões Intergestores

– Art. 7º As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas no âmbito de uma Região
de Saúde ou em várias delas, em consonância com diretrizes pactuadas nas Comissões
Intergestores.





Grande Extensão territorial: Grande Extensão territorial: 
277.620,914 Km²; 277.620,914 Km²; 

BaixaBaixa DensidadeDensidade DemográficaDemográfica::
 11..383383..453453 habitanteshabitantes (Censo(Censo 20102010 /IBGE)/IBGE)

DensDens.. DemoDemo.. 44,,9898 habhab.. porpor KmKm22;;

 139139 municípiosmunicípios –– 139139

117  municípios com Malha Viária.117  municípios com Malha Viária.
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RURAL 
21,19%



MenosMenos dede 66,,22 %% apenasapenas utilizamutilizam PlanosPlanos
dede SaúdeSaúde Privados/ANSPrivados/ANS..

PlansaúdePlansaúde;;

UnimedUnimed;;

GeapGeap;;

BradescoBradesco;;

ee outrosoutros..

Taxa de cobertura dos planos de assistência médica assistência médica por 
Unidades da Federação

(Brasil - dezembro/2011)

Fontes: SIB/ANS/MS - 10/2011 e População - IBGE/DATASUS/2010
Caderno de Informação da Saúde Suplementar - dezembro/2011







CaracterísticasCaracterísticas:

Autonomia dos entes federados em
definir a coorte regional

Definição e composição do Ponto de
Coorte Regional e classificação em
suficiência mínima, intermediária e
avançada na atenção básica, vigilância e
média complexidade: 80% de ações e
serviços de atenção básica e vigilância
em saúde, Urgência e emergência 24h,
Raio X Tipo I, Laboratório M1,
Ultrassom Obstétrico e Ginecológico

Análise considerando os critérios
socioeconômico, epidemiológicos, meio
ambiente e organização de serviços de
saúde.

Definição de ações e serviços de saúde mínimos 
para composição da Região em 05 eixos:

I - atenção primária;

II - urgência e emergência;

III - atenção psicossocial;

IV - atenção ambulatorial especializada e hospitalar; 
V - vigilância em saúde

Art. 6o As Regiões de Saúde serão referência para as
transferências de recursos entre os entes federativos.

Art. 7o As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas
no âmbito de uma Região de Saúde, ou de várias delas, em
consonância com diretrizes pactuadas nas Comissões
Intergestores.

Parágrafo único. Os entes federativos definirão os seguintes
elementos em relação às Regiões de Saúde:

I - seus limites geográficos;

II - população usuária das ações e serviços;

III - rol de ações e serviços que serão ofertados; e

IV - respectivas responsabilidades, critérios de acessibilidade e
escala para conformação dos serviços



REGIÃO DE SAÚDE ILHA DO REGIÃO DE SAÚDE ILHA DO 
BANANALBANANAL

População/2010 – 171.546 hab.
18 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE                        REGIÃO DE SAÚDE                        
CERRADO TOCANTINS CERRADO TOCANTINS 

ARAGUAIAARAGUAIA
População/2010 – 146.205 hab.

23 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE DO                      REGIÃO DE SAÚDE DO                      
BICO DO PAPAGAIOBICO DO PAPAGAIO

População/2010  - 191.094 hab.
24 Municípios  

REGIÃO DE SAÚDE                          REGIÃO DE SAÚDE                          
CAPIM DOURADOCAPIM DOURADO

População/2010 – 301.576 hab.
14 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE CANTÃOREGIÃO DE SAÚDE CANTÃO
População/2010 – 115.685 hab.

16 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE                          REGIÃO DE SAÚDE                          
AMOR PERFEITOAMOR PERFEITO

População/2010 – 102.313 hab.
12 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE SUDESTEREGIÃO DE SAÚDE SUDESTE
População/2010 – 92.376 hab.

15 Municípios

REGIÃO DE SAÚDE                             REGIÃO DE SAÚDE                             
MÉDIO NORTE MÉDIO NORTE ARAGUAIAARAGUAIA

População/2010 – 262.650 hab.
17 Municípios



Referencial teórico-conceitual
Processo político que envolve:

Criação de mecanismos e sistema institucional que:

• Empodera os atores sociais;

• Estrutura novas agendas;

• Muda interesses, preferência e comportamentos sociais.



Importância do processo de Regionalização, como diretriz 
estruturante da descentralização de ações e serviços:

• Garantir o direito à saúde, promovendo a equidade e contribuindo para a 
redução de desigualdades sociais;

→ Diminuir vazios assistenciais
→ Garantir o acesso resolutivo
→ Permitir uma gestão solidária, cooperativa com  compartilhamento de 
responsabilidades

• Organizar ações e serviços de saúde em Redes de Atenção, com base na Análise 
da Situação de Saúde;
• Fortalecer o processo de descentralização e o papel do Estado e dos municípios ;
• Intensificar a negociação e pactuação entre gestores.
• Direcionar investimentos.



Governança

Planejamento 
regional 

integrado

Mapa da 
Saúde

Territorialização

• Desenvolvimento econômico e 
social;

• Determinantes sociais da saúde -
Condições de saúde da população.

• Compromissos a partir de 
diretrizes nacionais, consonante 
com o PNS, PES e PMS;
• Programações integradas e 
pactuadas entre os gestores 
(RENASES/RENAME).

• Rede física de Saúde;
• Força de Trabalho;
• Indicadores de Saúde+IDSUS

• GESTÃO COMPARTILHADA, firmada 
por meio do COAP da Saúde;
• FINANCIAMENTO – custeio e 
investimento;
• Satisfação dos usuários.

Comissões Intergestores Regional – Espaços 
ativos de co-gestão para o planejamento 
regional integrado.

* Regimento interno
* Câmaras Técnicas



CIR

CIT

Municípios

Regiões de 
Saúde /

Redes de Atenção 
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Referencial teórico-conceitual

Governança - Sistema de regras que se apóia em um jogo de 
relações interpessoais, envolvendo:

• Atores públicos e privados (expressão de interesses de 
indivíduos ou instituições)

• Objetivos comuns (negociados)

• Estabelecimento de elos e redes entre os atores e instituições



Referencial teórico-conceitual
Governança 
Conceito mais amplo que o de governo: ação coletiva

Governo Governança
Assuntos Públicos Assuntos Coletivos

Decisão baseada na ordem ou 
hierarquia

Decisão baseada na negociação

Mecanismos governamentais
Mecanismos governamentais e

Dispositivos informais

Finalidade: unidade Finalidade: diversidade



• Institucionalizar a CIR

• Garantir as pactuações entre regiões na CIB

• Ter maior participação do gestor estadual

• Criar Câmaras Técnicas

• Garantir a continuidade de projetos regionais, pelos membros da CIR

• Ampliar a participação de outros atores no processo de governança 
regional (Conselhos Municipais de Saúde, movimentos sociais, iniciativa 
privada, etc)

• Estabelecer parcerias entre SES e Cosems

• Contar com apoiadores de campo

• Estabelecer Consórcios Públicos

• Contar com Sistema de Ouvidorias



• Fortalecer as CIR

• Desenvolver cultura solidária entre os entes federados, bem como definir as 
reais  responsabilidades sanitárias de cada um, e contratualizá-las (COAP)

• Cumprir as pactuações entre gestores na região de saúde

• Garantir a pactuação entre regiões de saúde intraestaduais e interestaduais

• Superar as dificuldades de acesso e deslocamento no território

• Desconcentrar serviços de saúde

• Ampliar a descentralização de serviços de média complexidade

• Ampliar a capacidade instalada

• Financiar adequadamente



A saúde precisa reconhecer cada vez mais e melhor
a relação entre os ambientes sociais e físicos e as
doenças e seus riscos, trabalhando mais ativamente
para sua transformação. A Equidade é o “ grande
desafio”.

Tratar as diferenças regionais de forma a garantir a
integralidade do cuidado na atenção e vigilância em
saúde, com foco na organização dos serviços em Redes
de Atenção e o exercício da Governança Regional, de
forma biparite.



As doenças crônicas e as lesões por causas externas e
os acidentes aumentarão os custos em nossa Rede se
não intensificarmos medidas preventivas e isso só será
possível com integração regional.

O fortalecimento da estratégia da Atenção Primária em
Saúde segue sendo a grande orientação para uma mais
adequada resposta social aos problemas de saúde e
bem-estar, vinculados à qualidade de vida.
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